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Projeto de Resolução n° /2009
Procedôncia
MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL
Processo Documento Data

5602/2009 39 14/12/2009
Assunto: ALTERA A RESOLUÇÃO N" 172 DE 26/02/2008

1

ALTERA A RESOLUÇÃO N" 172 DE 26.02.08.

Art. 1°) O artigo 1° da Resolução n° 172/08 passa a vigorar com a seguinte redação:

1) Fica criüdo o vale ãlimentãção, correspondente ao vulor de R$ 528,00 (quinhentos e
vinte e oito reais) mensais, a partir de 01.01.2010, para os servidores efetivos do legislativo
municipal, corrigidos anualmente pelo menor índice do IBGE.

Parágrafo 1) Estende-se o beneficio do artigo 1° aos servidores comissionados, na ordem
de 100% (cem por cento) do valor estipulado no "caput".

Parágrafo 2") O beneficio do parágrafo 1" não será objeto da correção prevista no
"caput" deste artigo

Art. 2") Fica suprimido o parágrafo único da resolução n° 172/08.

Art. 3 ) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a nartir
de 01.01.2010. ^

Cachoeiro de Itapemirim(ES), 01 de dezembro de 2009.

DAVID ̂ BERTO LÓSS
Residente

BRÁZ ZAGOTTO
Vice-Presidente
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Projeto de Resolução n" /2009
Procedência

muwipal
5602/2009 Documento
AssunforÂí:TERAARESOL??AO

Data
MO 14/12/2009N 172 DE 26/02/2008

ALTERA A RESOLUÇÃO N" 172 DE 26.02.08.

Art. 1°) O artigo 1° da Resolução n° 172/08 passa a vigorar com a seguinte redação:

"1°) Fica criado o vale alimentação, correspondente ao valor de R$ 528,00 (quinhentos e
vinte e oito reais) mensais, a partir de 01.01.2010, para os servidores efetivos do legislativo
municipal, corrigidos anualmente pelo menor índice do IBGE.

Parágrafo 1°) Estende-se o benefício do artigo 1° aos servidores comissionados, na ordem
de 100% (cem por cento) do valor estipulado no "caput". ■

Parágrafo 2°) O benefício do parágrafo 1° não será objeto da correção prevista no
"caput" deste artigo

Art. 2°) Fica suprimido o parágrafo único da resolução n° 172/08.

Art. 3") Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
de 01.01.2010.

Cachoeiro de Itapemirim(ES), 01 de dezembro de 2009.

DAVID ALBERTO LÓSS
' Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO í

JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadores,

Com a presente preposição a Mesa Diretora visa adequar os efeitos da
resolução n° 172/08 a atuais necessidades financeiras/administrativas da Casa,
haja vista que para 2009 haverá redução nos recursos destinados ao legislativo
em função da Emenda Constitucional n° 58.

Os servidores efetivos possuem benefícios regulados pela LOM e Estatuto
dos Servidores Públicos que são onerosos para a Casa, entretanto, haja vista o
cunho social de tais benefícios achamos por bem estendê-los também aos
servidores comissionados, mas de forma viável para que não haja inteijupção
de sua concessão. Assim, é necessário adaptações de ordem financeira para que
possa haver continuidade do seu pagamento sem prejuízo de outros
compromissos financeiros do legislativo municipal, razão do porque da
apresentação da presente preposição.

Contamos com a aprovação dos pares desta Casa de Leis.

MESADIRpTORA

j

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadores,

Com a presente preposição a Mesa Diretora visa adequar os efeitos da
resolução n° 172/08 a atuais necessidades financeiras/administrativas da Casa,
haja vista que para 2009 haverá redução nos recursos destinados ao legislativo
em função da Emenda Constitucional n° 58.

Os servidores efetivos possuem benefícios regulados pela LOM e Estatuto
dos Servidores Públicos que são onerosos para a Casa, entretanto, haja ivista o
cunho social de tais benefícios achamos por bem estendê-los também aos
servidores comissionados, mas de forma viável para que não haja interrupção
de sua concessão. Assim, é necessário adaptações de ordem financeira para que
possa haver continuidade do seu pagamento sem prejuízo de outros
compromissos financeiros do legislativo municipal, razão do porque da
apresentação da presente preposição.

Contamos com a aprovação dos pares desta Casa de Leis.

MESA DIRETORA
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ShOpryQSo^Q CJj/QLÍ JoQ^l r^s/dd
RESOLUÇÃO N" 172/2008

FIGA CRIADO O VALE ALIMENTAÇÃO,
CORRESPONDENTE AO VALOR DE R$ 400,00
PARA SERVIDORES DO LEGISLATIVO
MUNICIPAL.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

%

RESOLVE:

Art. 1® - Fica criado o vale alimentação,
correspondente ao valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais, para todos os
servidores do Legislativo Municipal, corrigido semestralmente pelo menor índice do
IBGE.

Parágrafo único - Estende-se o bepefício do art. 1°
aos estagiários na ordem de até 50% (cinqüenta por cento) do vaíor estipulado no
"caput". ^

Art. 2® - Esta Resolução entra em vigor na data de
disposições contrárias, em especial a Resolução n°

169/2007, com efeito financeiro retroativo a 1® de fevereiro de 2008.

MARC

ía#ioeiro>^e Itapemirim/ES, 26 de fevereiro de 2008.

ÍALLES COELHO
'residente

JOSE C

Vice

OS AMARAL
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ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Primeiro Secretário
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indo Secretário
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câmara munioipàl de cachoéiro de itapem
ESTADO DO ESPIrITO SANTO

PROCUR AnORIA T.EGISLATIVA

PÂRECÈR AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 039 / 2009

INICIATIVA: Mesa Diretora

/ Senhor Eresidénte, -

O presente Projeto de Resolução que altera a Resolução n°.-172, de 26 de
fevereiro de 2008. ^ .

matéria.

Sob o aspecto formal, não há obstáculos ao encaminhamento regular da

Opinamos pelo encaminhamento regular da matéria.

É ò parecer, s.m.j.

Gachoeiro de Itapemirim / ES, 16 d^ezehíbro de 2009.

VOMO

r-o

IN COSTA

or Geral
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ferecer áo Profetò de Resolução n°/ 039 / 2009
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IMGIÃTiyA: Mesa Diretora
FÜELATÓIl; Vereador Marcos Antônio Mansór

:REÍ^pMO: , ■ y,
Altera a Resolução n°. 172; dè 26 cje fevereiro de 2008.

voto DO RELATOR:

VÒTO^DÕ PRESÍDENTÊ:
Voto com oJRelator. - ~

.:v

VOTO PQ membro
Voto com o Relator: ! . V

DECISÃO:

5ala das Gonússões, V de dè 2009..
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ALEXATÍDRE BASTOS RODRIG - Presidente

MARCOSANT
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